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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 536, DE 4 DE SETEMBRO DE 2014

Aprova a liberação de recursos do OGU inseridos no PAC 2, para execução de
obras de manejo de águas pluviais em Criciúma/SC.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º. Aprovar a seleção de proposta de investimento com recursos do Orçamento Geral da
União (OGU), para execução de obras de manejo de águas pluviais em Criciúma/SC, no âmbito do
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 2.

Art. 2º. O empreendimento selecionado para atendimento com recursos do Orçamento Geral da
União (OGU) está relacionado no Anexo I desta Portaria.

Art. 3º Os procedimentos para contratação da nova operação integrante do Anexo I observarão
as disposições contidas nos normativos relativos às Ações/Modalidades ou Programas para o qual foi
selecionada, em particular as disciplinadas pela Portaria n° 164, de 12 de abril de 2013, e as que a
alterarem.

§1° A contratação e a execução da operação selecionada observará o cronograma de atividades
apresentado no Anexo II;

§2° O proponente beneficiado deverá apresentar a relação de documentos descritos no Manual
de Instruções Para Contratação e Execução de Ações e Programas do Ministério das Cidades - PAC-2 à
Gerência de Desenvolvimento Urbano da Caixa Econômica Federal da área de jurisdição correspondente
à localização do empreendimento;

§3° A formalização do atendimento da iniciativa selecionada dar-se-á por meio de assinatura de
Termo de Compromisso, conforme estabelecido na Lei n°11.578, de 26 de novembro de 2007, a ser
firmado com a Caixa Econômica Federal (CAIXA), atuando na condição de mandatária da União.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO I

OPERAÇÃO SELECIONADA

UF Proponente Município
Beneficiado

Modalidade Nome do Empreen-
dimento

Fonte Valor de
Repasse

(R$)

Nº UH
MCMV

Vi n c u l a d a s
SC Prefeitura Criciúma Manejo de Águas

Pluviais
Prolongamento do Canal
Auxiliar do Rio Criciúma-
Etapa 2- Lote 2

OGU 5.430.994,89 -

ANEXO II

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

AT I V I D A D E DATA LIMITE RESPONSÁVEL
Apresentação da documentação para contratação da ope-

ração
19.09.2014 Governo Municipal

Contratação da operação 30.09.2014 CAIXA e Governo Municipal
Apresentação da documentação técnica para análise da

CAIXA
30.09.2014 Governo Municipal

Prazo para levantamento de cláusula suspensiva total 31.03.2015 CAIXA e Governo Municipal
Prazo para levantamento de cláusula suspensiva parcial 30.12.2015 CAIXA e Governo Municipal
Cumprimento das exigências para realização do primei-

ro desembolso de recursos
12 meses a partir da contratação da ope-
ração, prorrogáveis no máximo por igual

período

Governo Municipal

PORTARIA Nº 537, DE 4 DE SETEMBRO DE 2014

Divulga a seleção de propostas da Prefeitura Municipal de Belém/PA no
âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) Pacto da Mo-
bilidade.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 4.665, de 3 de abril de 2003,

considerando a inclusão dos empreendimentos, no PAC, pelo Comitê Gestor do Programa de
Aceleração do Crescimento (CGPAC), conforme lavrado em ata de 15 de maio de 2014;

considerando a Instrução Normativa nº 41, de 24 de outubro de 2012, que regulamenta o
Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana - PRÓ-TRANSPORTE; e

considerando o Manual de Instruções para Aprovação e Execução dos Programas e Ações
aprovado pela Portaria nº 164, de 12 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública a seleção de propostas apresentadas pela Prefeitura Municipal de Be-
lém/PA ao Ministério das Cidades, inseridas no Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) Pacto da
Mobilidade, na forma do Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

SELEÇÃO DE PROPOSTAS INSERIDAS NO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMEN-
TO (PAC) - PACTO DA MOBILIDADE, COM RECURSOS DO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO,
AÇÃO 10SS - APOIO A SISTEMAS DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO - PROGRAMA 2048
MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO; E RECURSOS DE FINANCIAMENTO EM LINHA DE
CRÉDITO A SER DEFINIDA.

UF PROPONENTE E M P R E E N D I M E N TO S CÓDIGO DOSEMPREENDI-
M E N TO

FONTE DE RE-
CURSOS

PA Prefeitura Munici-
pal de Belém

BRT Belém - Corredor Centenário MCID.02983 OGU e Financia-
mento

PA Prefeitura Munici-
pal de Belém

Implantação e Reconstrução de Terminais Rodofluviais MCID.02992 OGU

PA Prefeitura Munici-
pal de Belém

Projeto para o Mergulhão Tapanã MCID.02991 OGU

PA Prefeitura Munici-
pal de Belém

Projetos para Corredores de Expansão e Integração Me-
tropolitana

MCID.02991 OGU

PA Prefeitura Munici-
pal de Belém

Projetos para Corredores de Expansão Urbana no Setor
Leste

MCID.02991 OGU

PORTARIA Nº 538, DE 4 DE SETEMBRO DE 2014

Divulga a seleção de propostas da Prefeitura Municipal de São Luís/MA no
âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) Pacto da Mo-
bilidade.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 4.665, de 3 de abril de 2003,

considerando a inclusão dos empreendimentos, no PAC, pelo Comitê Gestor do Programa de
Aceleração do Crescimento (CGPAC), conforme lavrado em ata de 27 de fevereiro de 2014;

considerando a Instrução Normativa nº 41, de 24 de outubro de 2012, que regulamenta o
Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana - PRÓ-TRANS P O RT E ;

considerando o Decreto nº 8.227, de 22 de abril de 2014, que discrimina as ações do Programa
de Aceleração do Crescimento (PAC) a serem executadas por meio de transferência obrigatória, Ação
10SS - Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano do Programa 2048 Mobilidade Urbana
e Trânsito; e

considerando o Manual de Instruções para Aprovação e Execução dos Programas e Ações
aprovado pela Portaria nº 164, de 12 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública a seleção de propostas apresentadas pela Prefeitura Municipal de São
Luís/MA ao Ministério das Cidades, inseridas no Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) Pacto
da Mobilidade, na forma do Anexo.

Art. 2º Tornar insubsistente, em razão dos fatos alegados pelo Município de São Luís/MA, a
seleção da proposta 000089.02.73/2011-00, divulgada por meio da Portaria nº 185 de 24 de abril de
2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

SELEÇÃO DE PROPOSTAS INSERIDAS NO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMEN-
TO (PAC) PACTO DA MOBILIDADE

UF PROPONENTE E M P R E E N D I M E N TO CÓDIGO DO EMPRE-
E N D I M E N TO

FONTE DE RE-
CURSOS

MA Prefeitura Municipal de
São Luís

BRT CENTRO - COHAB MCID.02387 OGU e
Financiamento

MA Prefeitura Municipal de
São Luís

EVTE do VLT - Centro / Anjo da Guarda MCID .02961 OGU

MA Prefeitura Municipal de
São Luís

Projeto BRT- JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE/
GUAJAJARAS

MCID .02961 OGU

MA Prefeitura Municipal de
São Luís

Projeto FAIXA EXCLUSIVA CONTORNO DO CEN-
TRO HISTÓRICO

MCID .02961 OGU

MA Prefeitura Municipal de
São Luís

Projeto FAIXA EXCLUSIVA AV. DOS FRANCESES MCID .02961 OGU

MA Prefeitura Municipal de
São Luís

Projeto FAIXA EXCLUSIVA AFRICANOS MCID .02961 OGU

MA Prefeitura Municipal de
São Luís

Projeto FAIXA EXCLUSIVA DANIEL DE LA TOU-
CHE

MCID .02961 OGU

MA Prefeitura Municipal de
São Luís

Projeto FAIXA EXCLUSIVA SÃO LUIS REI DE
FRANÇA

MCID .02961 OGU

MA Prefeitura Municipal de
São Luís

Projeto FAIXA EXCLUSIVA CENTRO ANIL MCID .02961 OGU

PORTARIA Nº 539, DE 4 DE SETEMBRO DE 2014

Divulga a seleção de empreendimento no âmbito do Programa de Aceleração
do Crescimento (PAC) - Ribeirão das Neves/MG.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 4.665, de 3 de abril de 2003,

considerando a inclusão do empreendimento, no PAC, pelo Comitê Gestor do Programa de
Aceleração do Crescimento (CGPAC), conforme lavrado em ata de 15 de maio de 2014;

considerando o Decreto nº 8.267, de 18 de junho de 2014, que discrimina as ações do Programa
de Aceleração do Crescimento (PAC) a serem executadas por meio de transferência obrigatória, Ação
10SS - Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano do Programa 2048 Mobilidade Urbana
e Trânsito; e

considerando a Portaria nº 164, de 12 de abril de 2013, que aprova o Manual de Instruções para
Aprovação e Execução dos Programas e Ações do Ministério das Cidades, resolve:

Art. 1º Tornar pública a seleção do empreendimento inserido no Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC), na forma do Anexo.

Art. 2º Tornar insubsistente, em razão dos fatos alegados pelo Município de Ribeirão das Neves,
a seleção da proposta 002163.02.85/2012-10, divulgada por meio da Portaria nº 109 de 5 de março de
2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

SELEÇÃO DE PROPOSTA INSERIDA NO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO
( PA C )

PROPONENTE E M P R E E N D I M E N TO FONTE CÓDIGO DO EMPREENDI-
M E N TO

Prefeitura Municipal de Ribeirão
das Neves/MG

Corredor de Ônibus - Ribeirão
das Neves/MG

OGU MCID.02984

Ministério das Cidades
.


		ouvidoria@in.gov.br
	2014-09-05T06:00:43-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




